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ATOS DO PREFEITO

POKTARIÁ N ” 369 Em , 14 de fevereiro de 2010.

0  PREFEITO  DO M U N IC ÍPIO  DE JO ÃO  PESSO A,(PB) no
uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa e dc acor.io com a Lei Municipal n” 30.429, dc 14 de fevereiro de 2005 e 
modi ficaçôes posteriores.

R ESOLVE:

1 Nomear CECÍLIA GABRIELA GODOI CORDEIRO para 
exercer o cargo em com issão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR ESPECIAL da PROCURADORIA  
GERAL DO MUNICÍPIO

II -  Esta portaria entrará cm vigor a partir de desta data.

PREFEITO

CONVÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA -  PB, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO - SEJER 
E A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA DA PARAÍBA - 

AADP, PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
ESPORTIVAS COLETIVAS, JUNTO Á PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS 
A SEGUIR PACTUADAS:

O Município de João Pessoa, entidade de Direito Público, com sede na Rua Diógenes Chianca, 
1.777 -  Água Fria, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob o n° 08.806.721/0001-03, neste ato 
representado por seu Prefeito Constitucional, Sr. Ricardo Vieira Coutinho, brasileiro, casado, 
farmacêutico, inscrito no Registro Geral r f  516.331 SSP/PB e no CPF n° 218.713.434-91, através 
da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Recreação - SEJER, representada neste ato, 
por seu titular, João Carvalho da Costa Sobrinho, brasileiro, casado, contador, com inscrição no 
Registro Geral n° 823.560.- SSP/PB e no CPF n* 436.552.704-53 e a ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA DA PARAÍBA - AADP, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.306.111/0001-44, com sede na Av, Mato Grosso, n° 828, Bairro dos Estados, 
nesta capital de Joio Pessoa -  PB, neste ato, por sua vez, representada por seu presidente, o 
Sr. Genilson Machado Lima, brasjleiro, casado, publicitário, inscrito no Registro Geral n° 
1.263.098 ,SSP-PB e no CPF n° 565.787.904-00, celebram o presente CONVÊNIO, nos termos 
do inciso XXVII, do Art.60 da Lei Orgânica Municipal , Art. 16, da Lei n° 4.320/64, inciso I, II, IV, V 
e VI, do Art. 2o da Lei n° 11.003/2007, de conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações e 
toda a legislação vigente, pertinente à matéria, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO 3BJET0

Constitui objeto do presente convênio, a mútua cooperação entre a Prefeitura Municipal de João 
Pessoa-PB, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO - 
SEJER e a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA DA PARAÍBA - 
AADP, para o incentivo e execução de atividades esportivas coletivas, no centro e bairros de 
João Pessoa-PB̂  junto à pessoas com deficiência, na forma do Projeto e do Plano de Trabalho 
em anexo, parte integrante do presente termo de convênio, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA CONTRAPARTIDA

A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA DA PARAÍBA -  AADP, além de se 
dispor a realizar atividades esportivas com o público alvo do presente convênio, qual seja, os 
deficientes físicos, na jurisdição deste município, se propõe a realizar palestras sobre o 
desenvolvimento do paradesporto, entre outros temas pertinentes à matéria, para os ditos atletas 
e para as associações locais congêneres, sem ônus para a Prefeitura Municipal de João Pessoa.

CLAUSULA TERCEIRA -  DAS ATRIBUIÇÕES I DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO 

CONVENENTE:

1. Aplicar o vator dos recursos que lhe forem repassados pelo Município de João pessoa-PB, 
ora Concedente, exclusivamente, na consecução do objeto do presente Termo de Convênio, 
conforme declinado na Cláusula Primeira;

2. Efeíuar atividades esportivas junto às pessoas com deficiência física, visando à melhoria de 
sua qualidade de vida e inclusão social, já que excepcionalmente estas são alcançadas por 
programas esportivos;

3. Promover palestras para as pessoas com deficiência e suas respectivas associações, a 
respeito da prática esportiva, prestando maiores esclarecimentos, sem ônus para o órgão 
que subvencionar o Projeto, conforme referido na Cláusula Segunda;

4. Disponibilizar todo o material esportivo necessário ao cumprimento do objeto do presente 
convênio, nos termos do Projeto e do Plano de Trabalho (anexos I e lf), supra referidos.

CLAUSULA QUARTA-DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO CONCEDENTE

1. O Município repassará os recursos mensalmente à conta identificada na Cláusula Quinta, 
até o décimo dia do mês subseqüente, em 08 (oito) parcelas de igual valor,

2. O Município deverá acompanhar supervisionar e fiscalizar a aplicação dos recursos, objeto 
deste Termo, através da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Recreação, que 
designará servidor especialmente para tal fim.

CLAUSULA QUINTA -  DO VALOR DA SUBVENÇÃO

O Município repassará à Associação a importância de 12 .000,00 {Doze mil reais), a ser 
depositada, de forma parcelada, na Conta Bancária n° 7681-3, Agência n° 4636-1, Banco do 
Brasil.
Parágrafo Único - O valor da subvenção aludida será repassado em 08 (oito) parcelas iguais de
1.500,00 (Hum mit e quinhentos reais) cada.

CLAUSULA SEXTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para fazer face à despesa constante deste Term o de Convênio, os recursos orçam entários estão a 
locados na Função P ro g ram ática : 2 5 .1 0 3  8 1 2 .5 4 8 8 .4 1 0 1  e E lem entos d e  Despesa: 
3 3 .5 0 ,4 3 .0 0 .

CLAUSULA SÉTIMA ■ DA PRESTACAO DE CONTAS

A Associação Convenente elaborará e apresentará diretamente ã Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Recreação - SEJER, a Prestação de Contas do adimplemento do objeto 
deste Termo de Convênio, até 60 (sessenta) dias apôs a apiicação dos recursos; não cabendo 
prorrogação desse prazo.

CLAUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O Presente Convênio terá seu prazo de vigência iniciado em março de 2010, por um período de 
08 (oito) meses, até dezembro de 2010; podendo ser renovado, se for de interesse das partes, 
através de Termo Aditivo.
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CLAUSULA NONA -  DA RENOVAÇÃO
A critério das partes, o presente Convênio poderá vir a ser renovado, desde que negociado (sessenta) 
dias antes de seu término.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Este Termo de Convênio poderá ser rescindido automaticamente, independentemente de 
formalização de instrumento própno, no caso da Associação Convenante deixar de adimplir 
quaisquer das cláusulas pactuadas; podendo qualquer dos partícipes apresentá-la, desde que por 
escrito, com antecedência minima de 60 (sessenta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

Caberá ao Município de Jodo Pessoa -  PB, por intermédio da SEJER, ora Concedente, 
providenciar a publicação do extrato do presente Termo de Convênio, condição indispensável 
para sua eficácia, na Imprensa Oficial, qual seja, no Semanário Oficial, no prazo prescrito em lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES

0 presente Convênio poderá ser alterado mediante "Termo Aditivo”, conforme entendimento entre 
os partícipes, observadas as formalidades legais.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Integram o presente Termo de Convênio o Projeto, assrm como o Plano de Trabalho 
apresentados pela Associação, ora Corsvenente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Convênio, elegem os participes o 
foro da Comarca de João Pessoa/ PB, capital do Estado da Paraíba, sede da Administração, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justas e conveniadas, os partícipes assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias, de igual e teor forma, na presença de testemunhas, que também o subscrevem, para 
que surta os seus efeitos legais.

João Pessoa, 02 de março de 2010.

fLx a..
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA-PB 

Ricardo Vieira Coutinho 
Prefeito Constitucional

. r y  C -
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO 

João Carvalho da Costa Sobrinho 
Secretário

ß  v ' ~

.ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DOS PORTADORES DÊ DEFICIÊNCIA DA PARAIBA-AADP 
G en ilson  M achado  lima 

Represen tante Legal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
KJRTARIA nw. 005/2010 - SEDEC

A  SEC R ETA R IA  D E  ED U C A Ç A O  E  C U L T U R A  DO  

M U N IC ÍP IO  D E  JOÃO PESSO A, Estado da Paraíba, no uso de soas, atribuições legais, 

RESOLVE;

Art. 1" Designar c com por a comissão dc spleção dos 

professotes que se insetevetam para. Atuar no Program a cie 

Form ação de Jovens e  Adultos.

Art. 2" A  Comissão será composta pelos membros da D G C  o 

seguir eleilcados:

- A u tíoeid e  G onçalves de V asconcelos, n:$ função de 

presidente dit eomissào;

- L úc ia  E lizabeth  P on cc de L eon  - mat. 28.504-8;

- M aria A lves Souza L im a - mat. 04.420-2; ■

- M aria da C on cc ição  da Silva - mat. 24.637-5;

- Â ngela M aria de Brito -  mat. 16.177-2;

- R eg in a  C eli Cuftha, -  m a t 31 ,07#-6; .

-  Maria d o  L ivram ento C avalcante C osta  - tnat. 433403;

A ít. 3o Esta Portaria entra em vigor n a  data dc sua publicação. 

João Pessoa -  1JB, KJ dc fercicko de 2010.

A R IA N E  N O R M A  D E  M E N E Z E S  SA 
Secre tária  M unicipal d e  lid i ica çã o  e  C u ltu ra

PORTARIA n ° .00 6 /2 0 1 0  - SED lsC

A  S E C R E T Á R IA  D E  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A  D O  

M U N IC ÍP IO  D E  JO Ã O  PESSOA» Tístado da Pataíba, n o  uso dc. suas atribuições legais,

RESOLVE:

A lt. 1° D esignar e com por a Com issão dc Avaliação dos 

Projetos e Currículos das Em presas e dos Minint. ttini.es da 

Form ação Continuada..

Art. 2o A Com issão swá com posta pelos mem bros a sqyjii; 

elencados;

-  M a r lu c e  Pereira d a  S ilva , na fuflçSo à e  p iw M e o tt  Ai 

com issão;

-  R a im u n d o  B arroso  C ordeiro Júnior;

-  L u c id io  d o s A njos F orm iga  C ab ia l;

Art. l ista Portaria entra cm vigor ua data tlc sua publicaçao.

Jo ão  Pessoa -  PR, 25 de fevereiro de 2010.

A R IA N E  N O R M A  D E  M E N E Z E S  SA
Secretária M unicipal d e  E ducação  e. C ultura

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito - Ricardo Vieira Coutinho 

Vice-Prefeito - José LucianoAgra de Oliveira

Secretário de Gestão Governamental Articulação Política - José Edvaldo Rosas 

Gilberto Carneiro da Gama

SEMANÁRIO OFICIAL
Romildo Lourenço da Silva
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Emilson Cardoso /  Eduardo Gonçalves 
Eli Coutinho
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Praça Pedro Américo, 70 Cep: 58.010-340 - Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83 3218.9766 
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

Instrumento: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°. 189/2009
Objeto: Contratação de Empresa para Prestar Serviços de Vigilância Ostensiva 
Armada, objetivando a Segurança Patrimonial das Escolas, CREIS, Estação Cabo 
Branco e das Unidades Administrativas da SEDEC.
Panes: Secretaria de Educação, Cultura do Município dc João Pessoa e a.
Empresa: GADI EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA;
Processo Administrativo: Nn. 080159/2009 -  PREGÀO PRESENCIAL N . 028/2009, 
Signatários: Sr*. Ariane Norma de Menezes Sá, pela Secretaria de Educação e Cultura 
Sr. Luiz Severiano Gomes.
Recursos Financeiros: 10.101.12.361.5195.2476, Natureza: 3.3.90.39Fonte: 00 
(Recursos Próprios) e 03 (FUNDEB). . . .  .
Vigência: Ò presente Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses.

João Pessoa, 20 de Janeiro de 2010.

Ariane Norma de Menezes Sá 
Secretária de Educação

• EXTRATO N.9 809/2009

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, toma 
público, na forma da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato dos Contratos 
Administrativos para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL ODONTOLÔGICO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE abaixo relacionado, firmado para atender as finalidades 
piecípuas da Administração, com a vigência até o final do exercício financeiro cie 2009, relativos ao 
Dispensa de Licitação n° 029/2009, nos Recursos Financeiros são na seguinte dotação orçamentária:

SUS
Classificação Funcional Programática: 10.301.5005.2.033 -  Manutenção de Ações Básicas de. 
Saúde, Elemento de Despesa. 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo;

CONTRATO NOME VALOR
DATA DA 

ASSINATURA

4121/2009 SAÚDE DENTAL COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA

RS 65.914,10(sessenta e cinco mil, 
novecentos e quatorze reais e de2 

centavos)

07 de dezembro de 
2009

4122/2009
PADRÃO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIP. HOSP. 

PADRE GALLOU LTDA
R$ 5.094,50(cinco mil, noventa e 

quatro reais e cinqüenta centavos)

07 de dezembro de 
2009

"republicado por incorreção.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 
Secretária de/feaCideVPMJP

EXTRATO N°. 838/2009 DO CONTRATO ND. 4138/2009 PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DA 

OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  CONVÊNIO MS N° 2867/2007,

ORIGEM: Processo nc 231/2009 

OBJETIVO: Contrato tem por objetivo a contratação de empresa para organização de eventos para a 
implantação da ouvidoria municipal de sa ú d e - Convênio MS n° 2897/2007. Adesão de Registro de 

Preços N° 005/2009. 

CONTRATANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

CONTRATADO (A): LIDER EVENTOS E CONSULTORIA LTDA.

VIGÊNCIA; O  presen te  C o n tra to  te rá  v igênc ia  até o  f in a l do  exe rc íc io  finance iro , 
in ic iando-se  a p a rtir d a  da fa  de a ss ina tu ra  des te  instrum en to  

VALOR: 0 valor global deste contrato será de R$ 29.600,00(vinte e nove mil e 
seiscentos reais).

RECURSOS FINANCEIROS: 0s recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são da seguinte 
ordem:

RECURSOS TRANS. DE CONV. -  REC UNIÃO ADM. (ND. E FUNDOS {CONVÊNIO MS Na 2897/2007) 
Classificação funcional Programática: 1Q.1225082.133B -  Implantar a Auditoria Setorial de Saúde. 
Eíeinento de Despesa: 3.3.90.39 -  Outros Serviços Terceiros -  Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DATA DA ASSINATURA: 22.12.2009 
‘ republicado p o r incorreção

ROSEANA M ARIApAR BO SA MEIRA 
Secretária d#  Saúde/PMJP

EXTRATO N° 03/2010 DO CONTRATO N° 03/2010 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXTRATO “ t « ^ r á r |0 S d e  EXCEPCIo NAL INTERESSE PUBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a prestação de Serviços de Excepcional Interesse Público, junto ao 
Secretaria M unicipat de Saúde, na função de Médico(a).

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO (A): VICTOR HUGO NOGUEIRA TIBURTINO.

VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2010. 

podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recurso será oriundo da seguinte dotação orçamentária

Chassificação ̂  uttcio nal Programática: 10.122.5001.2602 -  Encargos com  Pessoal Ativo de Saúde; 
Eiemento de Despesa. 3.1.90.04 -C o n tra ta çã o  por Tem po Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 0 4 .0 1 ,2 0 1 0  
•republicado por incorreção

tROSEANA M A R W B A flB O S A  MEIRA 
Secretária  de Saúde/PMJP

Julius César Formiga Mariz Melo 
Chefe de Cablnate 

to'!34íSató:cbtatípfc(ÍBJsfcPessM 
Mat 27,161-6

EXTRATO N° 101/2010 OO CONTRATO N° 112/2010 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a prestação de Serviços de Excepcional interesse Público, junto ao 
U S F -C ru s  das Arm as I V -  DS l, na função de Enferm eiro(a).

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP,

CONTRATADO (A): KISSY THAYANE LIM A TIBURCIO.

VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 
2010, podendo ser prorrogado por igual periodo.

RECURSOS FINANCEIROS: Recurso será oriundo da seguinte dotação orçamentária,

SUS . .
Classificação Funcional Programática: 10.301.5005.2050 -  Saúde da Família -  Elemento de 
despesa: 3.1.90.04-C on tra tação  por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 14.01.2010 
•republicado por incorreção •

ROSEANA M ARIA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

M »»CwarfW ari*W eio
C h a to s  .

jfrtKtaiu uo te Muiitcipia
IWrifuteîT.ftW _
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EXTRATO 1^234/2010 DO CONTRATO ND 280/2010 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a prestação de Serviços de Excepcional Interesse Público, junto à 
Centro de Atenção Psicossocial Dr, Gutsmberg Botelho, na função de ARTE EDUCADORA.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE/PGMJP.

CONTRATADO (A): SILVfA XAVIER DA COSTA MARTINS. ’

VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 
2010, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recurso será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

TESOURO MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 10.122.5001.2602 -  Encargos com Pessoal Ativo de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.1.90.04-Contratação por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 22.02.2010 
‘ republicado por incorreção.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA
Secretária Murycipal de Saúde

EXTRATO N° 352/2010 DO TERMO ADITIVO N° 06/2009 DO CONTRATO PARA 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL,

OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

PRIMEIRA -  O (A) LOCADOR (A), na qualidade de proprietário e legítimo possuidor do 
imóvel situado nesta capital na Av. Santa Júlia, n°. 158, Torre, loca-o ao (a) segundo (a) aqui 
designado (a) LOCATÁRIO (A), pelo período de 31/12/2009 até 31/12/2010, a fim de que 
este (a) exerça atividade estritamente não residencial, não podendo ser mudada sua 
destmação sem o consentimento expresso do (a) LOCADOR (A), bem como sublocar a 
terceiros, ceder, emprestar, gratuitamente ou onerosamente, no todo ou em parte, sob pena 
de rescisão do contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO (A): PAULO ROBERTO DE CAMPOS E OUTROS,

DATA DA ASSINATURA: 30.12.2009

R O S E A N A  M A R IA  B A R B O S A  M E IR A
Secretária de Saúdejdo M unicípio

EXTRATO N° 360/2010 DO TERMO ADiTIVO ND 05/2010 DO CONTRATO N° 1389/2007 
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração do Preâmbulo:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
através da sua SECRETARIA DE SAÚDE, ente de direito público interno, sediada nesta 
Capital, na Av. Júlia Freire, s/n®, Torre, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do 
Ministério da Fazenda sob o n° 08.806.754/0001-45, neste ato representado peia 
Excelentíssima Senhora Secretária de Saúde, DRA, ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA. 
doravante denominada LOCATÁRfA, e, do outro, A PARÓQUIA SÃO JUDAS TADEU, CNPJ 
n°09. 140.351/0077-70, situada na Av. Nossa Senhora de Fátima s/n, bairro da Torre, João 
Pessoa - PB, doravante denominado (a) de LOCADOR (A), resolvem, por força do presente 
instrumento, celebrar um CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO-RESIDENCIAL, 
com fundamento no artigo 24, X, da Lei n.a 8.666/93 e na Lei nç 8.245/1991,

CONTRATANTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): PARÓQUIA SÃO JUDAS TADEU.

DATADA ASSINATURA: 12.02 2010

R O S E A N A  M A R IA  B M tB O S A  M E IR A
Secretária de Saúciejdo M unicípio

T E R M O  D E  R A T IF IC A Ç Ã O

TE R M O  DE RA TIFIC A Ç Ã O  E A DJUDICAÇÃO 
IN EX IG IBILID A D E DE LIC ITA C A O  N°. 125/2010

Contratação da BANDA CABRUÊRA que fará apresentação no dia 25 de fevereiro dc 
2010, a partir das 18h30mim? no Ponto de Cem Réis -  centro, como parle do evento 
Festival Grito Rock dentro da Programação do Circuito Cultural das Praças 2009/2010, 
onde vamos contar com apresentações de grupos de cultura popular, de teatro, de 
musica e atrações que atendam toda a nossa diversidade cultural.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação n°. 125/2010. 
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO. RATIFICO e ADJUDICO o objeto, 
em favor da BANDA CABRUÊRA representada por Leandro Ramos de Lima Ramal ho 
inscrito no CPF sob o n°. 025.228.664-27, pelo valor global de RS 1.000.00 (Um mil 
reais), para contratação do objeto em rcferència, fundamentada no Art. 25, Inciso III. da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 20 JO.

FRANEpCO CÉSAR GONÇALVES (_/
/  Diretor Uxectuivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N°. 126/2010

Contratação do GRUPO DE HIP 1IOP AFRONORDESTINAS que fará apresentação no 
dia 27 de fevereiro de 2010. a partir das 20h00min, na Praça da Esperança - Gervásio Maia, 
como parte da Programação do Circuito Cultural das Praças 2009/2010. onde vamos contar 
com apresentações de grupos de cultura popular, de teatro, dc musica e atrações que 
atendam ioda a nossa diversidade cultural.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação n°. 126/2010. fundadas 
em parecer jurídico c cm despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em 
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO. RATIFICO c ADJUDICO o objeto, em favor do 
GRUPO DE IIIP HOP AFRONORDESTINAS representado por Leonardo Tomas dos 
Santos, inscrito no CPF sob o n°. 026.417.034-24, pelo valor global de R$ 1.000.00 (Um 
mil reais), para contratação do objeto cm referência, fundamentada no Art. 25. Inciso UI. da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publiquc-sc e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2010.

FRANéíSCQ CÉSAR GONÇALVES ( _ /
/  Diretor Executivo

TERM O DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N°. 129/2010

Contratação da BANDA CERVA GRÁTIS, que fará apresentação no dia 27 de fevereiro de 
2010, a partir das 20h00mim, na Praça da Mangueira -- Alto do Mateus, como parle da 
Programação do Circuito Cullural das Praças 2009/2010. onde vamos contar com 
apresentações de grupos de cultura popular, de leatro, de musica c atrações que atendam 
toda a nossa diversidade cultural.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação n°. 129/20J0. fundadas 
em parecer jurídico e em despacho proferido pela ('omissão Permanente de Licitação, em 
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, cm lavor da 
BANDA CERVA GRÁTIS representada por André Anterio de Lucena Santos, inscrito no 
CPF sob o n°. 768.254.262-49, pelo valor global de R$ 1.000.00 (Um mil reais), para 
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III. da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2010.

FRANétócO CÉSAR GONÇALVES 
}  Diretor Executivo


